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NOTA INFORMATIVA Nº 01/2022.  

ANDAMENTO PROCESSUAL AÇÃO COLETIVA 

RSC INATIVOS. TRÂNSITO EM JULGADO. 

  

O SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL – SINASEFE - SEÇÃO SINDICAL 

DE SÃO PAULO (SINASEFE/SP), na qualidade de entidade sindical 

representativa dos interesses dos servidores, ativos, inativos e pensionistas, 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo em 

conjunto com sua assessoria jurídica, vem, informar à todos os filiados 

aposentados, o andamento processual do processo coletivo número 

5005874-93.2017.403.6100, sobre o trâmite que se encontra. 

 

Como já é do conhecimento de todos os aposentados/pensionistas 

o processo coletivo atinente ao RSC estava pendente de julgamento do 

recurso interposto pelo IFSP perante o Superior Tribunal de Justiça - STJ, 

referido recurso foi julgado e o IFSP perdeu novamente, também não houve 

interposição de novos recursos.  

 

Assim sendo, foi certificado o trânsito em julgado (não cabimento 

de novos recursos) no último dia 15.12.2021. 

 

Neste contexto, o processo retornará a vara de origem (10ª Vara 

Cível da Justiça Federal), o que ainda não ocorreu. Lembrando que o 

judiciário suspendeu suas atividades em 20.12.2021, retornando a partir do 

dia 20.01.2022. 

 

Uma vez que o processo seja recebido pela 10ª Vara nós seremos 

intimados via imprensa oficial para requerer o prosseguimento da ação.  
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De antemão, sugerimos que os aposentados/pensionistas se 

certifiquem da conclusão do seu processo administrativo junto ao IFSP para 

que no momento oportuno possa ser dado prosseguimento sem maiores 

entraves decorrentes da documentação relativa ao RSC. 

 

ISTO POSTO, informamos que se faz necessário aguardar a 

retomada das atividades forenses, com consequente recebimento dos autos 

pela 10ª Vara Cível para posteriormente pleitearmos a conclusão dos 

processos administrativos com os respectivos efeitos financeiros. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos, 

colocando-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários. 

  

Atenciosamente 
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PROFISSIONAL – SINASEFE - SEÇÃO SINDICAL DE SÃO PAULO 
 
 

AYLTON SANTOS DE FRAGA 
OAB/RS nº 116.132  

CLAUDIANE GOMES NASCIMENTO 
OAB/SP nº 369.367 

 


